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E a Emenda. Sala dc Sessões.
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Justificativa

A emenda se faz necessária, pois parágrafo 3o do projeto dispôe sobre a regulamentação de vias

marginars e vias de apoi.o a todowias, to<lavia tal disposição afronta o artigo 4o rnciso III da Lei Federal 6.766/79

e artigo 50 do Código dc'liânsito Brasileiro, pois estas faixas não podem ser regulatizadas, vez que não

respeitam a faixa de segrrânçâ e é incompatível com 15 meüos na lateral da rodovia previsto na ki Fedetal
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Suprime o § 30 do Pto)eto de Lei no 103, dc2017.


